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LEI NM .581/2004 

Autoriza doação de recursos e dá 
outras providerrdas. 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais, aprovou e 
eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lel: 

Art 1" - Fica o Poder Executivo Munidpal autorizado a oonoeder um auxílio 
a Polícia Militar do Estado de Minas Geraís - 97* Cia. de Viçosa do 21" BPM da 4* 
EVM, no valor de R$43.000,00 (quarerrta e três mil reais), para aquisição de 
viaturas. 

Parágrafo único: O repasse dos recursos de que trata o "caput" deste 
artigo será efetivado por irrtermédio da assinatura de convênio especifico errbB o 
Poder Executívo e a errtidade beneficiada 

Art. 2" - Para execução das despesas constante do artigo arrteríor, fica o 
Poder Executivo autorizado a abrír crédtto Adidonal Esĵ eclal na seguinte dotação 
do orçamento vigerrte: 

02 - Secretana Municipal de Administração 
28 - Encargos Espedais 

122 - Administração Geral 
0402 - Administração Pública Municipal 
0001 - Manutenção Convênio com a Polida Militar 
33.90 - Aplicações Diretas 

33.90.42-Auxílios 

Art. 3" - Esta Lei errb-a em vigor na data de sua publicação. 

Art 4" - Revogam^e as disposições em corrtrárío 

Viçosa, 26 de abril de 2004. 

Femando Sarrf Ana e Castro 
Prefeito Muníd|3al 

(A presente Lei foi aprovada em reunião da Câmara, no dia 20.04.2004) 
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